
SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Humberto Costa 

REQUERIMENTO, 

Senhor Presidente, 

A P;J.! b ll,e a v,ª o, 
Em/;. 7',_/ {:; J-.5~Q! 

Nos termos do art. 40 do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro afastamento do país para participar das "Reunión de La Bancada 
Progresista, Reuniones de las Comisiones Permanentes y de la XXXIX Sesión 
Ordinaria" do Parlasul, na qualidade de Membro da Comissão Mista 
Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, eventos a serem 
realizados no período de 20 e 21 de junho de 2016, em Montevidéu, Uruguai. 

Ainda, com fundamento naquele artigo (art. 40) do RISF, 
expresso que para tal Missão Oficial, necessito de um dia adicional para a ida e 
um dia adicional para o retomo, por se tratar de trajeto internacional, e, portanto, 
que a autorização se reporte ao interregno que segue de 19 ao 22 do mês já 
citado. 

Desse modo, se este Requerimento for aprovado, nos termos do 
art. 3 9, I, do mesmo Regimento, comunico ao Senado Federal que, para tomar 
parte em tais reuniões, deverei estar ausente de minhas atividades parlamentares 
no período citado. 

Sala das sessões, em de junho de 2016. 
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Senador HUMBERTO COSTA 
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CONGRESSO NACIONAL 
PARLAMENTO DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

OF. P/051/2016 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Senado Federal 
Nesta 

Brasília, 1° de junho de 2016 

Assunto: Reunião do Parlamento do Mercosul - Montevidéu - Uruguai 

Senhor Presidente, 

Informo a Vossa Excelência que as prox1mas atividades do 
Parlamento do Mercosul ocorrerão nos dias 20 e 21 de junho de 2016, segunda­
feira e terça-feira, em Montevidéu, no Uruguai, ocasião em que serão realizadas as 
Reuniões da Bancada Progressista; de Mesa Diretora; Comissões 
Permanentes e a XXXVIX Sessão Ordinária do Parlamento do Mercosul, 
conforme convocatórias cujas cópias seguem anexas. 
2. Trata-se, Senhor Presidente, da continuidade aos trabalhos do 
Parlamento, previstos para acontecer uma vez por mês, conforme determina o art. 
17 do seu Protocolo Constitutivo. 
3. Assim, solicito a Vossa Excelência sejam autorizadas as 
providências necessárias à participação do Senador Humberto Costa, entre os dias 
19 e 22 de junho de 2016, como a justificativa de eventuais ausências, liberação de 
passagens aéreas, cobrindo os trechos indicados pelo gabinete do parlamentar, e 
diárias para cobertura de despesas com hospedagem e alimentação na capital 
uruguaia. 
4. Na oportunidade, renovo a V.Exa. meus votos de estima e 
consideração. 

Atén'Çiosamente, 
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Senador ROBERTO REQUIAO 

Presidente 
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